EMENDA Nº  030,  DE 16  DE FEVEREIRO DE 2006 À LEI DE ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera o § 5º do Artigo 126 da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O § 5º do Artigo 126 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 126. ...

§ 5º . A revisão anual da remuneração do servidor da administração direta, indireta e fundacional se fará sempre na mesma data, sem distinção de índice, ficando reconhecida como data-base para negociação coletiva, o mês de maio, salvo acordo coletivo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda entra  em vigor na data de sua publicação.
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